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ATA DA 1a REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIUMHI, PARA APURAR OS FATOS QUE FORAM OBJETO DA REPRESENTAÇÃO DE 
AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR.

Aos dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às dezesseis horas e trinta minutos e término 

às dezessete horas, a Comissão Parlamentar de Inquérito constituída em 27/08/2020, nos termos da 

Portaria n° 31, de 27 de agosto de 2020, composta pelos Vereadores: Magno Manoel Marques, José 

Segundo Faria e José Seabra de Oliveira, com a presença da Assessora Jurídica Legislativa, Cely 

Cristina Costa e Silva Alves, reuniram-se no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi, para 

deliberação acerca da escolha do Presidente e Relator da Comissão, para que seja dado início aos 

trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, referente à apuração dos fatos narrados na 

Representação subscrita pelo Vereador José Antônio Camargo Júnior, protocolizada nesta Casa 

Legislativa em 16/06/2020, relativa às suspeitas de irregularidades na aquisição de uma área 

constituída de “1.000,002” de campos, situado na Fazenda Taboão, no Município de Piumhi. Havendo 

número legal, iniciou-se os trabalhos com a eleição do Presidente e Relator da Comissão, conforme 

determina o § 6o do art. 73 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ficando assim definido: 

Presidente: José Seabra de Oliveira; Relator: José Segundo Faria e Membro: Magno Manoel 

Marques. O Presidente, José Seabra de Oliveira, fez a leitura dos documentos e analisando a 

Representação, deliberaram por marcar a próxima quarta-feira, dia 09/09/2020, as 16:00 horas para 

dar início aos trabalhos. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito declarou encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada por mim, José Seabra de Oliveira, 

Membro da Comissão Parlamentar de Inquérito, a qual se for aprovada será assinada pelos membros da 

Comissão e Assessora Jurídica. (T ^ tK X .
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